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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 53/2024

 

NOMEIA SERVIDOR NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no
uso das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica nomeado o senhor Gesse Miguel Figueiredo para o cargo em comissão de Assessor de
Gabinete I, lotada no Gabinete Parlamentar do Vereador João Bosco Cerceau Ibrahim, a partir do
dia 06/03/2024.

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

 

Mariana, 06 de Março de 2024.

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2853

2

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo no 07/2024 - Dispensa Eletrônica no 04/2024

 

A Câmara Municipal de Mariana, por meio de seu Agente de Contratação, torna pública a realização
de procedimento licitatório, em sessão pública virtual, na modalidade Dispensa Eletrônica, cujo
objeto  é:  Aquisição  de  equipamentos  de  informática  para  atender  as  necessidades  da  Câmara
Municipal de Mariana e dos Gabinetes Parlamentares, por meio do site www.ammlicita.org.br. As
propostas  poderão  ser  enviadas  a  partir  de  07/03/2024  e  os  lances  terão  início  dia
12/03/2024, às 09h (horário de Brasília), com duração de 06 horas. O Aviso de Dispensa
Eletrônica,  bem  como  o  Termo  de  Referência  do  Processo  encontram-se  disponíveis  no
link  https://app2.ammlicita.org.br/pesquisa/23067  bem  como  no  PNCP.  Dúvidas  podem  ser
esclarecidas  por  meio  do  e-mail  compras@camarademariana.mg.gov.br  ou  dentro  da  própria
plataforma  da  AMM  Licita.  Mariana,  06  de  Março  de  2024.  Isac  Damião  Pedro,  Agente  de
Contratação. 

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

02º ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – TCE Nº 002/2023/CMM –
ESTAGIÁRIO:MARIANA DO NASCIMENTO HERMIDAS. OBJETO: prorrogação do referido Termo
de Compromisso de Estágio, cujo objeto é proporcionar aos alunos o aprimoramento educacional
desenvolvido no ambiente de trabalho da concedente. Período: 180 (cento e oitenta dias), a contar
de 04/03/2024. FUND. LEGAL: Lei nº 11.788/2008 e Convênio de Cooperação Mútua firmado em
16/03/2022.  Processo Seletivo nº  002/2022.Edson Agostinho de Castro Carneiro,  Presidente da
Câmara Municipal de Mariana. 

 

03º ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – TCE Nº 014/2022/CMM –
ESTAGIÁRIO:  ANA JULIA CERQUEIRA PORTELA. OBJETO:  prorrogação do referido Termo de
Compromisso  de  Estágio,  cujo  objeto  é  proporcionar  aos  alunos  o  aprimoramento  educacional
desenvolvido no ambiente de trabalho da concedente. Período: 180 (cento e oitenta dias), a contar
de 04/03/2024. FUND. LEGAL: Lei nº 11.788/2008 e Convênio de Cooperação Mútua firmado em
16/03/2022. Processo Seletivo nº 002/2022. Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da
Câmara Municipal de Mariana. 

 

http://www.ammlicita.org.br/
https://app2.ammlicita.org.br/pesquisa/23067
mailto:compras@camarademariana.mg.gov.br
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Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

04º TERMO ADITIVO AO CONT. Nº 01/2020 – CONTRATADO: SOFTWARE AP BRASIL SOLUÇÕES
DE  SOFTWARE  PARA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  LTDA,  inscr i to  no  CNPJ  nº
66.289.505/0001-26.  OBJETO:  Prorrogação do  contrato  original,  cujo  objeto  é  manutenção dos
sistemas  informatizados  da  Câmara  de  Mariana.  VALOR  MENSAL:  R$11.930,09  (onze  mil
novecentos  e  trinta  reais  e  nove  centavos),  com aplicação  do  índice  de  reajuste  previsto  no
instrumento  de  contrato.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:01.01.01.031.0022.4001.33903900  ficha
07.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal  nº  8.666/1993  e  suas  alterações.  Edson  Agostinho  de  Castro
Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana. 

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

EXTRATO DA PUBLICAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO

A Câmara Municipal de Mariana, por meio de seu Presidente, torna pública a HOMOLOGAÇÃO de
Processo Licitatório nº 06/2024, cujo OBJETO é a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 46/2023 –
Pregão Eletrônico nº 45/2023 realizado pelo Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto
Paraopeba (CODAP) para registro de preços para contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de vigilância, para atender as necessidades dos prédios da Câmara Municipal
de Mariana, em favor de ALFORGE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, inscrito no CNPJ nº
13.343.833/0010-98, no valor global de R$968.998,68 (novecentos e sessenta e oito mil novecentos e
noventa e oito reais e sessenta e oito centavos). Mariana, 06 de Março de 2024. Edson Agostinho de
Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 751, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica exonerada Michelle Pereira Xavier do cargo comissionado de Coordenadora de
Serviços de Tecnologia e Inovação, a partir de 05/03/2024, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.746, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

 

“Exonera servidor a pedido”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no art. 21 da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais);

 

Considerando a solicitação formal de desligamento efetuado pela servidora mencionada por meio do
Processo Administrativo PRO nº 1781/2024,

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora Michelle Pereira Xavier, ocupante do cargo efetivo
de Agente de Fiscalização, matricula nº 20.342, a partir do dia 05/03/2024.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL DE CONTRATAÇÃO Nº 15/2024

 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - PROCESSO DESIGNAÇÃO

 

EDITAL  DE  CONTRATAÇÃO  Nº  15/2024  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  -  PROCESSO
DESIGNAÇÃO  A  Secretaria  Municipal  de  Educação  convoca  os  candidatos  interessados  e
habilitados, para a celebração de contrato temporário no Município de Mariana. A designação de
vagas para a contratação temporária realizar-se-á na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUÇÃO,
situada à AVENIDA JOÃO RAMOS, nº 298, Bairro: Barro Preto, Mariana/MG. O Processo de
Designação de vagas  para Contratação Temporária  será  para os  cargos  de:  PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA ANOS INICIAIS E MONITOR DE CRECHE,constante no quadro abaixo, e
seguirá os critérios definidos no DECRETO Nº11.515, DE 09 DE SETEMBRO DE 2023. A conferência
dos documentos se dará no ato da designação e será selecionado o candidato melhor classificado
que atender aos requisitos da legislação vigente. Os interessados nas vagas deverão comparecer ao
local  da  designação  no  horário  e  data  constantes  neste  edital,  portando  os  seguintes
documentos  ORIGINAIS,  em  meio  físico,  para  análise:

 

Carteira de identidade;

CPF;

Título de eleitor;
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Certidão de comprovação de quitação eleitoral;

Certificado de Reservistas (sexo masculino até 45 anos)

Comprovante de residência atualizado (dentre os três últimos meses) no nome do candidato
ou em nome de terceiros (comprovando o vínculo);

Declaração Comprobatória de Tempo de Serviço expedida pelo Departamento de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Mariana (se houver);

Titulações e habilitações constantes no Decreto Nº 11.515, de 05 de setembro de 2023.

 

QUADRO DE DATA E HORÁRIO DA DESIGNAÇÃO

 
DATA 

 
HORÁRIO

 
CARGO VAGAS

08/03/2024 13h SECRETÁRIO ESCOLAR 01 VAGA

08/03/2024 13h30 MONITOR DE CRECHE 05 VAGAS

08/03/2024 14h MONITOR DE ENSINO ESPECIAL 04 VAGAS

08/03/2024 14h30 PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA INTÉRPRETE DE LIBRAS 01 VAGA

08/03/2024 15h PROFESSORA DA EDUCAÇÃO
BÁSICA ANOS INICIAIS 08 VAGAS

08/03/2024 16h
PROFESSORA DA EDUCAÇÃO
BÁSICA ANOS FINAIS
MATEMÁTICA

01 VAGA

 

QUADRO DE VAGAS

 

CARGO
CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

ESCOLA HORÁRIO OBSERVAÇÃO 

PROFESSORA DA EDUCAÇÃO
BÁSICA INTÉRPRETE DE LIBRAS 25H/S EM CONEGO DILÁSCIO MANHÃ SUBSTITUIÇÃO A

SERVIDOR

PROFESSORA DA EDUCAÇÃO
BÁSICA ANOS FINAIS MATEMÁTICA 20H EM DOM LUCIANO MANHÃ

SUBSTITUIÇÃO A
APOSENTADORIA DE
SERVIDORA

PROFESSORA DA EDUCAÇÃO
BÁSICA ANOS INICIAIS 27H APAE

 TARDE
SUBSTITUIÇÃO A
SERVIDORA RESCISÃO
CONTRATUAL

PROFESSORA DA EDUCAÇÃO
BÁSICA ANOS INICIAIS 27H EM MONSENHOR JOSÉ COTTA MANHÃ

SUBSTITUIÇÃO A
APOSENTADORIA DE
SERVIDORA

PROFESSORA DA EDUCAÇÃO
BÁSICA ANOS INICIAIS 27H EM MONSENHOR JOSÉ COTTA TARDE

SUBSTITUIÇÃO A
APOSENTADORIA DE
SERVIDORA

PROFESSORA DA EDUCAÇÃO
BÁSICA ANOS INICIAIS 27H EM CELINA CÉLIA (ÁGUAS CLARAS) MANHÃ

SUBSTITUIÇÃO A
APOSENTADORIA DE
SERVIDORA

PROFESSORA DA EDUCAÇÃO
BÁSICA ANOS INICIAIS 27H CEMPA MANHÃ

SUBSTITUIÇÃO A
APOSENTADORIA DE
SERVIDORA

PROFESSORA DA EDUCAÇÃO
BÁSICA ANOS INICIAIS 27H EM ANÍBAL DE FREITAS MANHÃ

SUBSTITUIÇÃO A
APOSENTADORIA DE
SERVIDORA
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PROFESSORA DA EDUCAÇÃO
BÁSICA ANOS INICIAIS 27H CMEI ESPAÇO NOVO (ANEXO CASINHA NAZARÉ) MANHÃ SUBSTITUIÇÃO A

SERVIDOR

PROFESSORA DA EDUCAÇÃO
BÁSICA ANOS INICIAIS 27H CMEI DANIELLE CRISTINA (PASSAGEM DE MARIANA) MANHÃ SUBSTITUIÇÃO A

SERVIDOR

MONITOR DE CRECHE 40H CMEI DANIELLE CRISTINA (PASSAGEM DE MARIANA)
(2VAGAS) MANHÃ E TARDE SUBSTITUIÇÃO A

SERVIDOR

MONITOR DE CRECHE 40H CMEI CASINHA NAZARÉ   ESPAÇO NOVO                                    (2 VAGAS)MANHÃ E TARDE SUBSTITUIÇÃO A
SERVIDOR

MONITOR DE CRECHE 40H CMEI CASINHA NAZARÉ MANHÃ E TARDE
SUBSTITUIÇÃO A
SERVIDORA RESCISÃO
CONTRATUAL

SECRETÁRIO ESCOLAR 30H EM CONEGO DILÁSCIO                       (MORRO SANTANA) MANHÃ E TARDE SUBSTITUIÇÃO A
SERVIDOR CEDIDO

MONITOR DE ENSINO ESPECIAL 
(04 VAGAS) 40

CMEI TIAL ELZA
 
CMEI SANTA RITA DE CÁSSIA
 
EM SINHÔ MACHADO (SANTA RITA DURÃO)
 
EM MONSENHOR JOSÉ COTTA

MANHÃ E TARDE SUBSTITUIÇÃO A
SERVIDOR

     
     
         

 

Mariana, 06 de março de 2024.

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

Leilão público 001/2024

 

A Prefeitura Municipal de Mariana, realizará Leilão público n° 001/2024, para Alienação de
animais de grande porte, apreendidos nas rodovias e vias públicas da sede e distritos do Município
de Mariana, nos termos da Lei Federal de Licitações n° 14.133/2021 e Capítulo 5 art.98 do Código
de Posturas do Município. O leilão ocorrerá na data do dia 02/04/2024 às 09:00min. Local: Prédio
da prefeitura de Mariana- Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações. Endereço: Praça
JK, S/N°, Centro, Mariana MG.  O edital e Informações, poderão ser retiradas na Sala de reuniões da
CPL de 08:00 às 17:00horas, ou no Site: www.pmmariana.com.br, e também através do e-mail:
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 06 de março de 2024

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

Prefeitura Municipal de Mariana MG-  Leilão Presencial n° 001/2024. Objeto: Leilão público
para alienação de animais de grande porte,  apreendidos pelo Município de Mariana.  Abertura:
02/04/2024 às 09:00min. Local: Prédio da prefeitura de Mariana- Sala de reuniões da Comissão

http://www.pmmariana.com.br
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Permanente de Licitações. Endereço: Praça JK, S/N°, Centro, Mariana MG. Edital e Informações,
Praça  JK  S/Nº,  Centro  de  08:00  às  17:00horas.  Site:  www.pmmariana.com.br,  e-mail:
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:  (31)35579055.  Mariana  06  de  março  de  2024  

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações
TERMO DE NOTIFICAÇÃO                                  Nº                5279/2024

 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social: José Trindade Alves   
Endereço: Rua Praia Vermelha  
Bairro: Nossa Senhora Aparecida                                                                                Cidade:
Mariana 
CEP: 35424-381                                                                                                           UF: MG
CPF/CNPJ:xxx.xxx.006-07
DADOS DO LOCAL FISCALIZADO:
ENDEREÇO: Rua Praia Vermelha      s/nª                                                   Código do imóvel:
41909
BAIRRO: Nossa Senhora Aparecida                                                         ATIVIDADE: Sem uso
CARACTERISTICA DA NOTIFICAÇÃO
Na fiscalização realizada no local descrito em 06 de março de 2024_às 09:00 ficaram
constatadas irregularidades que podem ser enquadradas nos dispositivos da Legislação
Municipal, conforme abaixo discriminados 
_____________________________________________________________________________________________
INFRAÇÃO                                                                  ARTIGO       INCISO    PENALIDADE
PPREVISTA LC 225/2022 – Codigo de
Posturas                                                  74                             Multa grau médio 1000UPFM    
                                              Realizar a limpeza do lote e retirar todo material inservível que
possa acumular agua.
CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES
______________________________________________________________________________________________
 
                                                   . Decreto nº 11726 de 15 de fevereiro de 2024 “Dispõe sobre a
adoção de vigilância em saúde pública em razão da situação de emergência pelo surto de casos
de Dengue no Município
Informações ao Notificado:
Fica o contribuinte acima qualificado, notificado das irregularidades apontadas e
intimado a sana-las no prazo de 48(quarenta e oito) horas, a contar da data de
ciência, sob pena de se não fazer, será lavrado o referente AUTO DE INFRAÇÃO e
aplicadas as PENALIDADES prevista na legislação vigente.
 
O contribuinte poderá apresentar sua manifestação sobre o conteúdo desta
NOTIFICAÇÃO, num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, junto a Prefeitura
Municipal.
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSAVEL PELA NOTIFICAÇÃO
NOME Rodolfo Anderson Lopes Pereira 8274 – Superviso de Fiscalização de Posturas 
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Assinatura/carimbo
                                                                                                       Via Diário
Oficial                Mariana 06/03/2024
______________________ ______
RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social:                                                                            CPF/CNPJ
Assinatura:                                                                                       RECEBI EM:     /    /
(  ) RECUSOU –SE A ASSINAR

Obs.:   Art. 74. Os proprietários de terrenos urbanos não edificados deverão mantê-los limpos e
cercados ou, preferencialmente, murados e com passeios fronteiriços.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO                                  Nº                5280/2024

 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social: João Dórico Mendes    
Endereço: Rua Praia Vermelha  
Bairro: Nossa Senhora Aparecida                                                                                Cidade:
Mariana 
CEP: 35424-381                                                                                                           UF: MG
CPF/CNPJ:xxx.xxx.666-53
DADOS DO LOCAL FISCALIZADO:
ENDEREÇO: Rua Praia Vermelha      s/nª                                                   Código do imóvel:
41906
BAIRRO: Nossa Senhora Aparecida                                                         ATIVIDADE: Sem uso
CARACTERISTICA DA NOTIFICAÇÃO
Na fiscalização realizada no local descrito em 06 de março de 2024_às 09:00 ficaram
constatadas irregularidades que podem ser enquadradas nos dispositivos da Legislação
Municipal, conforme abaixo discriminados 
_____________________________________________________________________________________________
INFRAÇÃO                                                                  ARTIGO       INCISO    PENALIDADE
PPREVISTA LC 225/2022 – Codigo de
Posturas                                                  74                             Multa grau médio 1000UPFM    
                                              Realizar a limpeza do lote e retirar todo material inservível que
possa acumular agua.
CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES
______________________________________________________________________________________________
 
                                                   . Decreto nº 11726 de 15 de fevereiro de 2024 “Dispõe sobre a
adoção de vigilância em saúde pública em razão da situação de emergência pelo surto de casos
de Dengue no Município
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Informações ao Notificado:
Fica o contribuinte acima qualificado, notificado das irregularidades apontadas e
intimado a sana-las no prazo de 48(quarenta e oito) horas, a contar da data de
ciência, sob pena de se não fazer, será lavrado o referente AUTO DE INFRAÇÃO e
aplicadas as PENALIDADES prevista na legislação vigente.
 
O contribuinte poderá apresentar sua manifestação sobre o conteúdo desta
NOTIFICAÇÃO, num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, junto a Prefeitura
Municipal.
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSAVEL PELA NOTIFICAÇÃO
NOME Rodolfo Anderson Lopes Pereira 8274 – Superviso de Fiscalização de Posturas 
Assinatura/carimbo
                                                                                                       Via Diário
Oficial                Mariana 06/03/2024
______________________ ______
RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social:                                                                            CPF/CNPJ
Assinatura:                                                                                       RECEBI EM:     /    /
(  ) RECUSOU –SE A ASSINAR

Obs.:   Art. 74. Os proprietários de terrenos urbanos não edificados deverão mantê-los limpos e
cercados ou, preferencialmente, murados e com passeios fronteiriços.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações
TERMO DE NOTIFICAÇÃO                                  Nº                5281/2024

 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social: João Dórico Mendes    
Endereço: Rua Praia Vermelha  
Bairro: Nossa Senhora Aparecida                                                                                Cidade:
Mariana 
CEP: 35424-381                                                                                                           UF: MG
CPF/CNPJ:xxx.xxx.666-53
DADOS DO LOCAL FISCALIZADO:
ENDEREÇO: Rua Praia Vermelha      s/nª                                                   Código do imóvel:
41905
BAIRRO: Nossa Senhora Aparecida                                                         ATIVIDADE: Sem uso
CARACTERISTICA DA NOTIFICAÇÃO
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Na fiscalização realizada no local descrito em 06 de março de 2024_às 09:20 ficaram
constatadas irregularidades que podem ser enquadradas nos dispositivos da Legislação
Municipal, conforme abaixo discriminados 
_____________________________________________________________________________________________
INFRAÇÃO                                                                  ARTIGO       INCISO    PENALIDADE
PPREVISTA LC 225/2022 – Codigo de
Posturas                                                  74                             Multa grau médio 1000UPFM    
                                              Realizar a limpeza do lote e retirar todo material inservível que
possa acumular agua.
CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES
______________________________________________________________________________________________
 
                                                   . Decreto nº 11726 de 15 de fevereiro de 2024 “Dispõe sobre a
adoção de vigilância em saúde pública em razão da situação de emergência pelo surto de casos
de Dengue no Município
Informações ao Notificado:
Fica o contribuinte acima qualificado, notificado das irregularidades apontadas e
intimado a sana-las no prazo de 48(quarenta e oito) horas, a contar da data de
ciência, sob pena de se não fazer, será lavrado o referente AUTO DE INFRAÇÃO e
aplicadas as PENALIDADES prevista na legislação vigente.
 
O contribuinte poderá apresentar sua manifestação sobre o conteúdo desta
NOTIFICAÇÃO, num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, junto a Prefeitura
Municipal.
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSAVEL PELA NOTIFICAÇÃO
NOME Rodolfo Anderson Lopes Pereira 8274 – Superviso de Fiscalização de Posturas 
Assinatura/carimbo
                                                                                                   Via Diário
OFICIAL                Mariana 06/03/2024
______________________ ______
RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social:                                                                            CPF/CNPJ
Assinatura:                                                                                       RECEBI EM:     /    /
(  ) RECUSOU –SE A ASSINAR

Obs.:   Art. 74. Os proprietários de terrenos urbanos não edificados deverão mantê-los limpos e
cercados ou, preferencialmente, murados e com passeios fronteiriços.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações
TERMO DE NOTIFICAÇÃO                                  Nº                5282/2024

 

DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social: Fernanda Aparecida Ribeiro Germano    
Endereço: Rua Praia Vermelha  
Bairro: Nossa Senhora Aparecida                                                                                Cidade:
Mariana 
CEP: 35424-381                                                                                                           UF: MG
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CPF/CNPJ:xxx.xxx.706-61
DADOS DO LOCAL FISCALIZADO:
ENDEREÇO: Rua Praia Vermelha      s/nª                                                   Código do imóvel:
41904
BAIRRO: Nossa Senhora Aparecida                                                         ATIVIDADE: Sem uso
CARACTERISTICA DA NOTIFICAÇÃO
Na fiscalização realizada no local descrito em 06 de março de 2024_às 09:30 ficaram
constatadas irregularidades que podem ser enquadradas nos dispositivos da Legislação
Municipal, conforme abaixo discriminados 
_____________________________________________________________________________________________
INFRAÇÃO                                                                  ARTIGO       INCISO    PENALIDADE
PPREVISTA LC 225/2022 – Codigo de
Posturas                                                  74                             Multa grau médio 1000UPFM    
                                              Realizar a limpeza do lote e retirar todo material inservível que
possa acumular agua.
CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES
______________________________________________________________________________________________
 
                                                   . Decreto nº 11726 de 15 de fevereiro de 2024 “Dispõe sobre a
adoção de vigilância em saúde pública em razão da situação de emergência pelo surto de casos
de Dengue no Município
Informações ao Notificado:
Fica o contribuinte acima qualificado, notificado das irregularidades apontadas e
intimado a sana-las no prazo de 48(quarenta e oito) horas, a contar da data de
ciência, sob pena de se não fazer, será lavrado o referente AUTO DE INFRAÇÃO e
aplicadas as PENALIDADES prevista na legislação vigente.
 
O contribuinte poderá apresentar sua manifestação sobre o conteúdo desta
NOTIFICAÇÃO, num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, junto a Prefeitura
Municipal.
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSAVEL PELA NOTIFICAÇÃO
NOME Rodolfo Anderson Lopes Pereira 8274 – Superviso de Fiscalização de Posturas 
Assinatura/carimbo
                                                                                                       Via Diário
Oficial               Mariana 06/03/2024
______________________ ______
RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social:                                                                            CPF/CNPJ
Assinatura:                                                                                       RECEBI EM:     /    /
(  ) RECUSOU –SE A ASSINAR

Obs.:   Art. 74. Os proprietários de terrenos urbanos não edificados deverão mantê-los limpos e
cercados ou, preferencialmente, murados e com passeios fronteiriços.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações
TERMO DE NOTIFICAÇÃO                                  Nº                5283/2024
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DADOS DO NOTIFICADO: 
Nome/Razão Social: Reginaldo Correa Toledo    
Endereço: Rua Praia Vermelha  
Bairro: Nossa Senhora Aparecida                                                                                Cidade:
Mariana 
CEP: 35424-381                                                                                                           UF: MG
CPF/CNPJ:xxx.xxx.136-68
DADOS DO LOCAL FISCALIZADO:
ENDEREÇO: Rua Praia Vermelha      s/nª                                                   Código do imóvel:
41902
BAIRRO: Nossa Senhora Aparecida                                                         ATIVIDADE: Sem uso
CARACTERISTICA DA NOTIFICAÇÃO
Na fiscalização realizada no local descrito em 06 de março de 2024_às 09:40 ficaram
constatadas irregularidades que podem ser enquadradas nos dispositivos da Legislação
Municipal, conforme abaixo discriminados 
_____________________________________________________________________________________________
INFRAÇÃO                                                                  ARTIGO       INCISO    PENALIDADE
PPREVISTA LC 225/2022 – Codigo de
Posturas                                                  74                             Multa grau médio 1000UPFM    
                                              Realizar a limpeza do lote e retirar todo material inservível que
possa acumular agua.
CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES
______________________________________________________________________________________________
 
                                                   . Decreto nº 11726 de 15 de fevereiro de 2024 “Dispõe sobre a
adoção de vigilância em saúde pública em razão da situação de emergência pelo surto de casos
de Dengue no Município
Informações ao Notificado:
Fica o contribuinte acima qualificado, notificado das irregularidades apontadas e
intimado a sana-las no prazo de 48(quarenta e oito) horas, a contar da data de
ciência, sob pena de se não fazer, será lavrado o referente AUTO DE INFRAÇÃO e
aplicadas as PENALIDADES prevista na legislação vigente.
 
O contribuinte poderá apresentar sua manifestação sobre o conteúdo desta
NOTIFICAÇÃO, num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, junto a Prefeitura
Municipal.
UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSAVEL PELA NOTIFICAÇÃO
NOME Rodolfo Anderson Lopes Pereira 8274 – Superviso de Fiscalização de Posturas 
Assinatura/carimbo
                                                                                                       Via Diário
Oficial                Mariana 06/03/2024
______________________ ______
RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social:                                                                            CPF/CNPJ
Assinatura:                                                                                       RECEBI EM:     /    /
(  ) RECUSOU –SE A ASSINAR

Obs.:   Art. 74. Os proprietários de terrenos urbanos não edificados deverão mantê-los limpos e
cercados ou, preferencialmente, murados e com passeios fronteiriços.

 


